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TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA

		Comissão
APROPRIAÇÃO
- - - - - - -

EMENTA
Dep. Ana Paula Lima - Apropriação (acréscimo) - Subfunção 999 (Reserva de Contingência) - Programa 0999 (Reserva de Contingência) -
Ação 0Z08 (Reservas Específicas para o atendimento de emendas de execução obrigatória destinadas a ações e serviços públicos de saúde) - Valor 2.000.000.000

MODALIDADE DE EMENDA	SEQUENCIAL
	Comissão
000001591

ESFERA ORÇAMENTÁRIA
20 - Orçamento da Seguridade Social



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


99.999.0999.0Z08.6486
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
6486 - Recursos para atender à EC nº 86, de 2015, referente às Emendas Individuais
SUBTÍTULO
0Z08 - Reservas Específicas para o atendimento de emendas de execução obrigatória destinadas a ações e serviços públicos de saúde
AÇÃO
0999 - Reserva de Contingência
PROGRAMA
999 - Reserva de Contingência
99 - Reserva de Contingência
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA	META	QTD META A ALTERAR
		

em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	3 Outras Despesas Correntes	40 Transferências a Municípios	8
	2.000.000.000

	TOTAL:
	2.000.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE90 Aplicações Diretas
0	1
TOTAL:
2.000.000.000
2.000.000.000


GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID  RP	CANCELAMENTO


	000000002
	
	1000
	
	1
	Pessoal e Encargos Sociais



JUSTIFICATIVAA Atenção Primária à Saúde (APS) é o primeiro ponto de atenção e porta de entrada preferencial do sistema de saúde e se caracteriza
por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e o cuidado da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte positivamente na situação de saúde das coletividades. Assim, a presente emenda pretende fortalecer as ações previstas na Política Nacional de Atenção Básica por meio do acréscimo de recursos à Ação - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde, que se destina a complementação temporária ao financiamento da Política Nacional de Atenção Básica, constantes na Portaria de Consolidação nº 2/2017.











AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde	

TIPO AUTOR


Assinatura:		Credenciado: 	Comissão Câmara dos Deputados
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